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PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 1526
  Data: 10/11/2025 19:00

 

 EXPEDIENTE DE VEREADORES

REQUERIMENTO 75/2025 - RAUL

REQUER-SE À MESA, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE SOLICITANDO
INFORMAÇÕES SOBRE ONDE SÃO REALIZADAS AS MANUTENÇÕES E REPAROS NOS
VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO.

REQUERIMENTO 76/2025 - RAUL

REQUER-SE À MESA, NOS TERMOS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO PREFEITO
MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE SOLICITANDO
INFORMAÇÕES SOBRE ONDE SÃO REALIZADAS AS MANUTENÇÕES E REPAROS NOS
VEÍCULOS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 647/2025 - ANDRÉIA LOURENÇO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA
MUNICIPAL DE DOAÇÃO DE LIXEIRAS PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL.

INDICAÇÃO 648/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA A INSTALAÇÃO DE
UM REDUTOR DE VELOCIDADE TRANSVERSAL (QUEBRA-MOLAS) NO ENCONTRO DA
AVENIDA ONZE COM A RUA VINTE E OITO, VIA QUE DÁ ACESSO AO ANEL VIÁRIO.

INDICAÇÃO 649/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJAM TOMADAS AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA A REGULARIZAÇÃO
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DO ASFALTO DE UM DOS LADOS DA AVENIDA DAS ARARAS, ATÉ O ENCONTRO COM A
AVENIDA DAS ANDORINHAS.

INDICAÇÃO 650/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA CONTRATADA UMA BANDA OU CANTOR GOSPEL DE RENOME
NACIONAL PARA SE APRESENTAR DURANTE AS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO DO NOSSO
MUNICÍPIO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DA NATALINA.

INDICAÇÃO 651/2025 - VANDERSON CARDOSO

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA PROVIDENCIADO O RECAPEAMENTO DA RUA DAS GRALHAS,
LOCALIZADA NO BAIRRO ESPLANADA 3.

INDICAÇÃO 652/2025 - LEONARDO HENRIQUE

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A REFORMA E OS DEVIDOS REPAROS NO MEIO-FIO DE
TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA E.

INDICAÇÃO 653/2025 - RICARDO BANNAK

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADA A ABERTURA DE UM ACESSO EM FRENTE AO PORTÃO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (UFMS), CAMPUS CHAPADÃO DO
SUL, COM O OBJETIVO DE FACILITAR O TRÂNSITO E MELHORAR A MOBILIDADE NA REGIÃO.

INDICAÇÃO 654/2025 - MARCELO COSTA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA REALIZADO O RECAPEAMENTO DA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL,
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA GIRASSOL E A AVENIDA TOCANTINS.

INDICAÇÃO 655/2025 - MARCELO COSTA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA AMPLIADO O QUADRO DE PROFISSIONAIS ENDOCRINOLOGISTAS E
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NUTRICIONISTAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

INDICAÇÃO 656/2025 - MARCELO COSTA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO A CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO EXCLUSIVO PARA A PRÁTICA DE PATINAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL.

INDICAÇÃO 657/2025 - MARCELO COSTA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL ITINERANTE VOLTADO PARA
IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

INDICAÇÃO 659/2025 - RAUL

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NAS RECEPÇÕES DOS ESFS,
UBSS E NO HOSPITAL MUNICIPAL.

INDICAÇÃO 660/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA IMPLANTADO O PROGRAMA “REMÉDIO EM CASA”, VISANDO À
ENTREGA DOMICILIAR DE MEDICAMENTOS A IDOSOS E PESSOAS COM MOBILIDADE
REDUZIDA.

INDICAÇÃO 661/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA CRIADO O PROJETO “DOMINGO NA PRAÇA”, COM O OBJETIVO DE
PROMOVER EVENTOS MENSAIS DE CONVIVÊNCIA SOCIAL EM PRAÇAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO 662/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA CRIADO O PROJETO “NATAL DE LUZ E ALEGRIA”, VISANDO À
REALIZAÇÃO DE UM CONCURSO ANUAL DE ENFEITES NATALINOS EM RESIDÊNCIAS E
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COMÉRCIOS LOCAIS.

INDICAÇÃO 663/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA IMPLANTADO O PROJETO “CHAPADÃO DIGITAL”, COM A
INSTALAÇÃO DE TOTENS CIDADÃOS EM PONTOS ESTRATÉGICOS DA CIDADE E EM ÓRGÃOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE POSSIBILITEM AOS CIDADÃOS CONSULTAR SERVIÇOS
PÚBLICOS, IMPRIMIR BOLETOS, ACOMPANHAR INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS, PROGRAMAS
E EVENTOS MUNICIPAIS, BEM COMO ACESSAR SERVIÇOS DIGITAIS DE UTILIDADE PÚBLICA,
FACILITANDO A COMUNICAÇÃO ENTRE A POPULAÇÃO E O PODER PÚBLICO.

INDICAÇÃO 664/2025 - RAUL

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA IMPLANTADO O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO
DENOMINADO “ZONA AZUL” NAS PRINCIPAIS AVENIDAS COMERCIAIS DA CIDADE.

INDICAÇÃO 658/2025 - MARCEL D'ANGELIS

INDICA-SE, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGIMENTAIS, O ENVIO DE EXPEDIENTE
AO PREFEITO MUNICIPAL, WALTER SCHLATTER, COM CÓPIA AO SETOR COMPETENTE,
SOLICITANDO QUE SEJA RETOMADO O ESPAÇO DE COMPOSTAGEM NO CTR – CENTRO DE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS, COM TODA A DOCUMENTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS PARA O SEU FUNCIONAMENTO. ALÉM DISSO, SUGERE-SE QUE SEJA
AMPLIADO O SERVIÇO DE COMPOSTAGEM, INCLUINDO PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES DE
ENSINO E PESQUISA, COMO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (UFMS),
POSSIBILITANDO QUE ALUNOS DESENVOLVAM ESTUDOS E PROJETOS RELACIONADOS AO
TEMA, CONTRIBUINDO PARA O APRIMORAMENTO DAS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS NO
MUNICÍPIO.

MENSAGEM DO EXECUTIVO

PROJETO LEI EXECUTIVO - 60/2025 - PODER EXECUTIVO

Concede auxílio Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chapadão do Sul
(APAE) e dá outras providências.
 

ORDEM DO DIA

EMENDA MODIFICADA - 19/2025 - VANDERSON CARDOSO
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Ementa: Aloca recurso no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) à
Secretaria Municipal de Assistência Social, destinado à aquisição e doação de Kits de
Material de Construção a famílias em situação de vulnerabilidade social devidamente
cadastradas nos programas socioassistenciais do Município.

EMENDA ADITIVA - 20/2025 - VANDERSON CARDOSO

Fica acrescido ao Projeto de Lei nº 045, de 29 de agosto de 2025, que “Estima a receita e fixa a
despesa do município de Chapadão do Sul – MS, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras
providências”, o Anexo 3, que passa a integrar o referido Projeto como parte integrante e
inseparável desta Lei.
 

EMENDA ADITIVA - 21/2025 - MIKA

O artigo 12 do Projeto de Lei nº 045, de 28 de outubro de 2025, que “Estima a receita e fixa a
despesa do município de Chapadão do Sul – MS, para o exercício financeiro de 2026”,
passa a vigorar acrescido dos §§ 3º a 10, com a seguinte redação:
 

EMENDA IMPOSITIVA - 1/2025 - MIKA

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

 

EMENDA IMPOSITIVA - 2/2025 - JUNIOR TEIXEIRA

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 3/2025 - LEONARDO HENRIQUE

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
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deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 4/2025 - MARCELO COSTA

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 5/2025 - EMERSON SAPO

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 6/2025 - VANDERSON CARDOSO

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 7/2025 - MIKA

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 8/2025 - RAUL

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.
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EMENDA IMPOSITIVA - 9/2025 - RICARDO BANNAK

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 10/2025 - ANDRÉIA LOURENÇO

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 11/2025 - ALLINE KRUG TONTINI

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 12/2025 - MARCEL D'ANGELIS

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 13/2025 - VANDERSON CARDOSO

Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

EMENDA IMPOSITIVA - 14/2025 - MARCEL D'ANGELIS
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Nos termos do Art. 115, Inciso IV e Parágrafo único, da LOM, vimos apresentar à consideração e
deliberação do Plenário a seguinte EMENDA IMPOSITIVA ao Projeto de Lei nº 45/2025, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão
do Sul – MS, para o exercício de 2026, e dá outras providências”.

PROJETO LEI EXECUTIVO - 45/2025 - PODER EXECUTIVO

Estima a receita e fixa a despesa do município de Chapadão do Sul – MS, para o
exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. 
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